
 

 
PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

ICMS incide sobre a cadeia de produção de mercadorias a serem 

exportadas 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) incide sobre operações ou prestações anteriores à 

comercialização de mercadorias para o exterior. Por maioria de votos, o Plenário, em 

sessão virtual, negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 754917, com 

repercussão geral reconhecida (Tema 475). 

 

O recurso foi interposto por uma empresa de embalagens contra decisão do Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJ-RS) que assentou que a imunidade 

tributária prevista no artigo 155, parágrafo 2º, inciso X, alínea “a”, da Constituição 

Federal, é restrita às operações de exportação de mercadorias e não alcança a saída 

de peças, partes e componentes no mercado interno, ainda que, ao final, venha a 

compor o produto objeto de exportação. 

 

No RE, a Adegráfica Embalagens Industriais Ltda. alegava que o TJ-RS, ao não reconhecer a desoneração do 

ICMS sobre as embalagens fornecidas às empresas exportadoras, violaria a regra de imunidade prevista na 

Constituição. Para a empresa, a expressão “operações que destinem mercadorias para o exterior” abrangeria 

toda a cadeia de produção. 

 

Aproveitamento de créditos 

O 
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O relator do recurso, ministro Dias Tofoli, no voto condutor da decisão, afirmou que a Constituição, ao instituir a 

imunidade das operações de exportação ao ICMS, ao contrário do que alegado no RE, pressupõe a incidência 

do imposto nas operações internas e estabelece que o ônus tributário será compensado mediante a 

manutenção e o aproveitamento dos créditos respectivos. Segundo Toffoli, caso houvesse imunidade para as 

operações internas, de modo que não fosse cobrado o ICMS em nenhuma das etapas anteriores à exportação, 

seria “inútil e despropositada” a regra de manutenção e aproveitamento de créditos. 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e Edson Fachin, que entendiam que a desoneração prevista no 

dispositivo constitucional alcança toda a cadeia produtiva exportadora. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “A imunidade a que se refere o artigo 155, parágrafo 2º, 

inciso X, alínea ‘a’, da Constituição Federal não alcança operações ou prestações anteriores à operação de 

exportação”. 

 

Leia o acórdão 

 

Medicamentos manipulados sob encomenda estão sujeitos à incidência do ISS 

 

Segundo a decisão, o processo, que envolve atendimento, manipulação e outras etapas, demonstra a inequívoca 

prestação de serviço. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) incide 

sobre as operações realizadas por farmácias de manipulação que envolvam o preparo e o fornecimento de 

medicamentos manipulados sob encomenda. Por sua vez, sobre os medicamentos de prateleira ofertados ao 

público consumidor, recai o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). O Plenário, em 

sessão virtual, por maioria de votos, negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 605552, com 

repercussão geral reconhecida (Tema 379). 

 

O recurso foi interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

que, seguindo o entendimento do STF em hipóteses análogas, concluiu que os serviços de manipulação de 

medicamentos sob encomenda se submetem à incidência exclusiva do ISS, tributo de competência municipal. 

O estado sustentava que a decisão do STJ teria violado dispositivos dos artigos 155 e 156 da Constituição 

Federal, que tratam dos impostos estaduais e municipais. 

 

Competência tributária 

 

O relator do RE, ministro Dias Toffoli, presidente do STF, observou que, de acordo com a Constituição, 

compete aos municípios a instituição do ISS e, aos estados, a do ICMS. Este incidirá também sobre o valor total 

da operação, mas somente quando as mercadorias forem fornecidas com serviços não compreendidos na 

competência tributária dos municípios. No caso dos autos, Toffoli afirmou que, nos termos da jurisprudência do 
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Supremo, o simples fato de o serviço de manipulação de medicamentos estar definido na Lei Complementar 

116/2003 (subitem 4.07 da lista anexa – serviços farmacêuticos) como tributável pelo ISS já atrairia a incidência 

apenas desse imposto sobre o valor total da operação e afastaria a do ICMS. 

 

Para ele, todo o processo de comercialização dos medicamentos manipulados - atendimento inicial, aquisição 

de elementos químicos e outras matérias-primas, manipulação das fórmulas pelos farmacêuticos, etc. - 

demonstra a inequívoca prestação de serviço. “O objeto principal do contrato é fazer algo por prévia 

encomenda de outrem, ou seja, a manipulação magistral do medicamento para uso pontual do encomendante”, 

assinalou. 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio, Edson Fachin e Gilmar Mendes. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral firmada no julgamento foi a seguinte: "No tocante às farmácias de manipulação, 

incide o ISS sobre as operações envolvendo o preparo e o fornecimento de medicamentos encomendados para 

posterior entrega aos fregueses, em caráter pessoal, para consumo; incide o ICMS sobre os medicamentos de 

prateleira por elas produzidos, ofertados ao público consumidor". 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: STF 

 

RECURSO REPETITIVO 

 

Ausência de enfermeiros em ambulâncias de suporte básico do Samu não viola lei que 

regulamenta exercício da profissão 

 

Em julgamento de recursos especiais repetitivos (Tema 1.024), a Primeira Seção fixou a tese de que a 

ausência de profissional de enfermagem na tripulação das ambulâncias de\r\nsuporte básico do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (Samu) não viola a Lei 7.498/1986, que regulamenta o exercício da 

enfermagem. 

 

Segundo o relator, ministro Og Fernandes, a exigência desses profissionais na tripulação poderia "prejudicar o 

sistema de saúde, pois esses veículos – que compõem a maioria da frota – não poderiam circular sem a 

contratação de milhares de enfermeiros em todos os rincões do país". 

 

A tese jurídica firmada por unanimidade foi a seguinte: "A composição da tripulação das Ambulâncias de 

Suporte Básico – tipo B – e das Unidades de Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência – Samu sem a presença de profissional da enfermagem não ofende, mas sim 

concretiza, o que dispõem os artigos 11, 12, 13 e 15 da Lei 7.498/1986, que regulamenta o exercício da 

enfermagem". 

 

Portarias 
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O ministro Og Fernandes explicou que, apesar de não haver precedentes no STJ, existem posições opostas 

nos Tribunais Regionais Federais sobre o assunto, o que obriga a corte a exercer sua função de uniformizar a 

interpretação da lei federal, evitando que prossigam as controvérsias sobre matéria de tão grande repercussão 

no cotidiano da população brasileira. 

 

Para regular o serviço oferecido pelo Samu, o Ministério da Saúde editou as Portarias 2.048/2002 e 1.010/2012, 

determinando que as unidades de suporte básico sejam tripuladas por dois profissionais (um condutor de 

veículo de urgência e um técnico ou auxiliar de enfermagem), sendo que esse tipo de ambulância atua apenas 

em casos nos quais não haja previsão de intervenção médica no local ou durante o transporte. 

 

No recurso especial apresentado ao STJ, o Conselho Federal de Enfermagem (Cofen) questionou acórdão do  

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que entendeu estarem as portarias de acordo com a legislação. 

 

Decisão do médico 

 

Segundo o relator, logo que é recebido o pedido de socorro no Samu, a decisão sobre qual tipo de transporte 

será enviado para atender a urgência cabe ao médico responsável, depois de avaliado o caso pela Central de 

Regulação Médica de Urgência – o que dependerá da gravidade da situação e do tipo de atendimento 

necessário. 

 

Og Fernandes destacou que a decisão do médico pela ambulância do tipo B ou pela Unidade de Suporte 

Básico de Vida Terrestre só deverá acontecer quando o veículo for destinado ao transporte entre hospitais de 

pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida 

desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local ou durante o 

transporte até o serviço de destino. 

 

"Por tal razão, esse tipo de ambulância é tripulado por, no mínimo, dois profissionais, sendo um o motorista e 

um o técnico ou auxiliar de enfermagem, ou seja, não se impõe a presença de enfermeiro nessa modalidade de 

veículo, o que não impede que o médico decida pelo envio de um enfermeiro, a depender do caso concreto, 

justamente por se tratar de uma tripulação mínima, conforme normatização vigente", afirmou. 

 

Mundo ideal 

 

O ministro ressaltou que, quando se trata de atendimento a pacientes graves, com a vida em risco, ou que 

demandem cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica, há previsão normativa de envio de 

ambulância tipo D ou Unidade de Suporte Avançado de Vida Terrestre, cuja equipe é de no mínimo três 

profissionais, sendo um condutor do veículo, um enfermeiro e um médico. 

 

"As Portarias 2.048/2002 e 1.010/2012, que criaram as regras descritas, não ofendem as previsões da Lei 

7.498/1986, mas, sim, pelo contrário, as detalham e concretizam no plano infralegal", declarou o relator. 
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Ao negar provimento ao recurso apresentado pelo Cofen, Og Fernandes concluiu que, "em um mundo ideal, 

seria interessante que cada ambulância, independentemente do tipo de atendimento que lhe cumprisse prestar, 

tivesse em sua tripulação enfermeiros e até mesmo médicos. Entretanto, não é essa a realidade dos fatos, 

especialmente no Brasil, país de conhecidas desigualdades sociais e regionais". 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: STJ 
----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

Decreto Rio nº 47.783, de 12 de agosto de 2020 - Altera o Decreto Rio nº 47.296, de 24 de março de 

2020, que dispõe sobre o procedimento para credenciamento de estabelecimentos hoteleiros para hospedagem 

de idosos assintomáticos moradores de comunidades carentes visando prevenir a contaminação pelo novo 

Coronavírus - COVID-19 - e dá outras providências. 

 

Fonte: D. O. Rio 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Esporte Interativo, TNT e Space não poderão transmitir jogos do Campeonato Brasileiro 

 

Fonte: TJRJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STF 

 

Mantida prisão preventiva de tanzaniano acusado de matar enteado de sete anos 

 

O ministro Alexandre de Moraes negou o Habeas Corpus (HC) 189360, em que a defesa do tanzaniano Mzee 

Shabani pedia a revogação da sua prisão preventiva. Ele é acusado de ter matado o enteado de sete anos em 

São Paulo em 2015, junto com a mãe da criança, e escondido o corpo no freezer da casa da família. 

 

O juízo da 1ª Vara do Tribunal do Júri de São Paulo pronunciou o acusado pela prática do crime de ocultação 

de cadáver e não em relação ao delito de homicídio. Ao analisar recurso do Ministério Público, o Tribunal de 

Justiça paulista (TJ-SP) decidiu que ele seria julgado também por homicídio triplamente qualificado, 

submetendo-se ao Tribunal do Júri. Essa decisão foi mantida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

No HC impetrado no Supremo, a defesa alegava que, na decisão de pronúncia, foi dado prevalência ao 

argumento do in dubio pro societate (na dúvida, em favor da sociedade), sendo que o STF teria afastado tal 

princípio. Pedia, caso a prisão preventiva não fosse revogada, o restabelecimento da decisão que o 

impronunciou para homicídio ou que fosse declarada a nulidade do acórdão do TJ-SP em razão do excesso de 

adjetivação no sentido de atribuir culpa ao acusado. 
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Decisão 

 

O ministro Alexandre de Moraes afirmou que o STJ chancelou o entendimento das instâncias ordinárias quanto 

à necessidade da segregação preventiva, sobressaindo as circunstâncias concretas do caso, a gravidade 

diferenciada da prática ilícita e a necessidade da garantia da ordem pública, especialmente pelo grau de 

periculosidade do agente. Ele destacou ainda que, após o crime, o acusado fugiu para a Tanzânia e apenas 

retornou ao Brasil após ser extraditado. 

 

O relator apontou que, segundo a jurisprudência das duas Turmas do STF, o destacado modo de execução e a 

gravidade concreta do delito são fundamentos idôneos para determinar a custódia cautelar, com o objetivo de 

resguardar a ordem pública. 

 

O ministro Alexandre de Moraes destacou ainda que o STJ afastou o argumento de nulidade do julgamento do 

TJ-SP sob alegação de carência de fundamentação quanto à existência de indícios mínimos de autoria. Na sua 

avaliação, os indícios apontados pelo tribunal estadual revelam-se idôneos para submissão do acusado ao Júri. 

Ele ponderou que o Supremo não pode analisar a alegação de excesso de linguagem, pois ela não foi objeto de 

exame pelo STJ, sob pena de indevida supressão de instância. 

 

O relator não verificou flagrante constrangimento ilegal na decisão do STJ, por isso é inviável ao STF antecipar-

se ao exame da matéria e, por consequência, suprimir a competência do órgão constitucionalmente previsto 

para julgamento de delitos contra a vida (Tribunal do Júri). 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: STF 
-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ato de conteúdo decisório em embargos de declaração contra despacho pode ser 

impugnado por agravo de instrumento 

 

A Terceira Turma entendeu que pode ser impugnado por agravo de instrumento o ato judicial que, na análise de 

embargos de declaração opostos contra despacho que determinou a intimação para o início do cumprimento 

provisório de sentença, decidiu matéria relacionada à liquidez da obrigação. 

 

Segundo o processo, uma empresa aérea condenada em ação coletiva de consumo foi intimada a pagar o valor 

da condenação. Em embargos de declaração opostos contra o despacho que determinou sua intimação, ela 

apontou a necessidade de prévia liquidação da sentença coletiva, mas o juízo de primeiro grau entendeu que 

essa fase seria dispensável. 

 

A empresa, então, interpôs agravo de instrumento para o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), mas 

a corte não conheceu do recurso sob o fundamento de que se tratava de embargos de declaração opostos 
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contra mero despacho que ordena a intimação para pagamento. Para o tribunal, a questão referente à liquidez 

da obrigação somente poderia ser levantada em impugnação ao cumprimento de sentença. 

 

Ato ordinatório 

 

A relatora do recurso especial no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que o Código de Processo Civil, em 

seu artigo 203, dividiu os pronunciamentos judiciais em sentenças, decisões interlocutórias e despachos de 

mero expediente. Estes últimos – acrescentou – não possuem conteúdo decisório, servindo apenas para dar 

impulso ao processo, e, dessa forma, por não gerarem qualquer tipo de dano às partes, são irrecorríveis (artigo 

1.001 do CPC). 

 

Nancy Andrighi observou que o pronunciamento judicial que ordena a intimação do devedor para o pagamento 

– previsto no artigo 523 do CPC – tem a natureza de mero ato ordinatório, "haja vista que apenas dá impulso 

ao processo, de modo que, por si mesmo, não produz qualquer dano ou prejuízo ao interesse do devedor, 

sendo, assim, irrecorrível". 

 

Carga decisória 

 

De acordo com a relatora, em regra, o devedor se opõe à pretensão executiva do credor por meio da 

impugnação ao cumprimento de sentença, a qual, distintamente dos embargos à execução do CPC/1973, é 

apresentada mediante simples petição nos autos. 

 

A ministra ressaltou que a defesa do executado pode, no entanto, ser cindida, porque "a certeza, a liquidez e a 

exigibilidade são requisitos que se apresentam como condições de procedibilidade da ação executiva e, por 

isso, configuram temas apreciáveis a qualquer tempo ou fase do processo executivo, seja por provocação da 

parte, seja por iniciativa do juiz, de ofício". Dessa forma, essas matérias podem ser suscitadas por meio de 

exceções de pré-executividade, "desde que devidamente instruída", sem necessidade de dilação probatória, 

"sendo tais vícios objetivos, portanto, aferíveis de plano". 

 

Nesse contexto, segundo a ministra, embora a questão relacionada à liquidez do título tenha sido suscitada em 

embargos de declaração opostos contra mero despacho, o pronunciamento judicial proferido nesse julgamento 

adquiriu carga decisória, uma vez que poderia gerar prejuízo aos interesses da recorrente. 

 

"Com efeito, nos termos da jurisprudência desta corte, uma vez decidida a matéria da liquidez do título, o tema 

não poderia ser revisitado por ocasião da impugnação ao cumprimento de sentença, ante a ocorrência de 

preclusão", observou. 

 

Por esse motivo, a turma decidiu que, embora os embargos de declaração tenham sido opostos contra 

despacho de mero expediente, os autos devem voltar ao TJRS, para que conheça do agravo de instrumento e 

examine o seu mérito. 

 

Leia o acórdão 
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Primeira Turma anula condenação por improbidade de ex-prefeitos de Porto Alegre 

 

A Primeira Turma anulou a condenação por improbidade administrativa de três ex-prefeitos de Porto Alegre – 

Tarso Genro, Raul Pont e João Verle –, denunciados por contratar profissionais de saúde sem a realização de 

concurso público ou processo seletivo sumário. 

 

O colegiado manteve a conclusão do relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, de que não é possível 

identificar conduta dolosa dos ex-prefeitos com o objetivo de ofender o princípio do concurso público, uma vez 

que há lei municipal que autoriza esse tipo de contratação. 

 

Em 2002, o Ministério Público do Rio Grande do Sul (MPRS) ajuizou ação civil pública por improbidade 

administrativa contra o município, os três ex-prefeitos e profissionais da saúde, após verificar que, em diferentes 

períodos, foram realizadas contratações temporárias para cargos desse setor com base na Lei Municipal 

7.770/1996.  

 

O MPRS argumentou que a contratação prevista na lei deveria ocorrer apenas em caso de necessidade 

temporária de excepcional interesse público; no entanto, a demanda do município por profissionais de saúde 

seria permanente e haveria candidatos aprovados em concurso aptos à nomeação que teriam sido preteridos. 

Para o MPRS, a contratação violou os princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade administrativa e do concurso público. 

 

Na Justiça estadual, os ex-prefeitos foram condenados à suspensão dos direitos políticos por cinco anos, multa 

civil de R$ 10 mil e proibição de contratar com o poder público e dele receber benefícios e incentivos fiscais por 

três anos. 

 

Elemento subjetivo 

 

O ministro Napoleão Nunes Maia Filho afirmou que, de acordo com a Lei de Improbidade Administrativa, a má 

conduta do agente público pode resultar em enriquecimento ilícito próprio ou alheio (artigo 9°), prejuízo ao 

erário (artigo 10) ou infringência aos princípios nucleares da administração pública previstos no artigo 37 da 

Constituição (artigo 11). 

 

Segundo o relator, a conduta do agente, nos casos dos artigos 9° e 11 da Lei 8.429/1992, deve ser sempre 

dolosa – "por mais complexa que seja a demonstração desse elemento subjetivo" –, podendo ser culposa 

apenas nas hipóteses do artigo 10. "Em nenhuma das hipóteses legais se diz que possa a conduta do agente 

ser considerada apenas do ponto de vista objetivo, gerando a responsabilidade objetiva", disse. 

 

O ministro ressaltou que, em situações semelhantes à dos autos, o STJ tem entendido que não caracteriza ato 

de improbidade previsto no artigo 11 a contratação de servidores sem concurso baseada em legislação 

municipal, "por justamente nesses casos ser difícil de identificar a presença do elemento subjetivo necessário 

(dolo genérico) para a caracterização do ato de improbidade violador dos princípios da administração pública". 
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Paralisia dos serviços 

 

No caso dos autos, Napoleão Nunes Maia Filho ressaltou que as contratações dos profissionais de saúde 

tinham por objetivo atender casos de emergência, combater epidemias e satisfazer atividades especiais e 

sazonais. O ministro também enfatizou que a lei local que embasou as admissões de pessoal não teve a 

constitucionalidade questionada no processo. 

 

Para o relator, as contratações temporárias são normalmente realizadas no início da gestão, como forma de 

evitar a paralisia dos serviços públicos – ainda que, em algumas situações, os administradores tenham "uma 

difusa leitura da realidade" que os leva a optar pela contratação temporária em vez de prestigiar os aprovados 

em seleção pública.   

 

No entanto, o ministro lembrou que, para a condenação por ato de improbidade, é preciso que o Ministério 

Público demonstre o intuito do agente de atentar contra os princípios básicos da administração. 

 

"A prática maleficente, que compõe o núcleo do ato ímprobo, como elementar do ilícito, não foi verificada na 

hipótese em testilha, razão pela qual sobreveio daí o juízo de total improcedência da pretensão ministerial, no 

tocante à materialidade do ato ímprobo", concluiu o ministro. 

 

Leia o acórdão 

 

Devolução de contribuições indevidas a plano de previdência complementar prescreve em 

dez anos 

 

A Terceira Turma alterou sua jurisprudência e estabeleceu que é de dez anos o prazo prescricional aplicável à 

pretensão de restituição de contribuições feitas indevidamente para fundo de previdência complementar 

privada. 

 

Com esse entendimento, fixado por maioria de votos, o colegiado deu parcial provimento ao pedido de 

empregados de uma concessionária de energia elétrica de São Paulo para receber valores cobrados de 

fundação de previdência complementar, após o plano ao qual haviam aderido ter sido convertido em outro sem 

os benefícios contratados. 

 

Segundo informações do processo, os empregados da concessionária têm a mesma assistência previdenciária 

dos servidores públicos estaduais, independentemente de contribuição, por força da Lei Estadual 4.819/1958.  

 

Alguns deles aderiram a um plano complementar – pelo qual a fundação cobrava uma contribuição – para 

receber benefícios adicionais. Contudo, esse plano foi posteriormente convertido em outro, em 1981, que 

assegurou apenas os benefícios já contemplados pela lei estadual. 
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Como a entidade de previdência complementar não parou de descontar as contribuições, nem restituiu as que 

foram cobradas anteriormente, os empregados ajuizaram ação pleiteando o fim dos descontos e a devolução 

dos valores cobrados desde 20 anos antes da data da propositura da ação. 

 

O juízo de primeiro grau deu provimento ao pedido, mas o Tribunal de Justiça de São Paulo reformou em parte 

a sentença para aplicar a prescrição trienal, sob o fundamento de que a hipótese teria como causa de pedir 

uma pretensão fundada no enriquecimento sem causa da entidade de previdência. 

 

Mudança jurisprudencial 

 

O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, explicou que, para a jurisprudência das turmas de 

direito privado do STJ, a pretensão de devolução das contribuições pagas a plano de previdência complementar 

tinha por fundamento o enriquecimento sem causa da entidade previdenciária, sujeitando-se, portanto, ao prazo 

prescricional de três anos do artigo 206, parágrafo 3º, inciso IV, do Código Civil. 

 

Contudo, ele lembrou que, recentemente, a Corte Especial, no julgamento do EREsp 1.523.744, definiu que é 

de dez anos o prazo de prescrição para o ajuizamento da ação de repetição de indébito por cobrança indevida 

de serviços de telefonia não contratados. 

 

Na ocasião, a Corte entendeu que a questão não diz respeito a enriquecimento sem causa – o que poderia 

justificar a aplicação do prazo trienal –, mas sim a uma relação contratual entre a operadora e o consumidor. 

 

Relação contratual 

 

Segundo Sanseverino, o caso dos autos, embora se refira à previdência complementar, guarda estreita 

semelhança com o precedente relacionado aos serviços de telefonia, em razão de, no curso de um plano de 

benefícios, ter sido feita a cobrança indevida de contribuições. 

 

O magistrado assinalou que a ação de enriquecimento sem causa é subsidiária, cabível apenas quando a 

cobrança indevida não tiver causa jurídica. Na cobrança indevida por serviço de telefonia – apontou o ministro –

, o enriquecimento tem causa jurídica, que é a relação contratual entre as partes. 

 

Ao aplicar as razões de decidir do precedente da Corte Especial à hipótese em julgamento, o ministro concluiu 

pela incidência da prescrição de dez anos, uma vez que "o enriquecimento da entidade de previdência tinha 

uma causa jurídica, que era a prévia relação contratual com os participantes do referido plano, não sendo 

hipótese, portanto, de enriquecimento sem causa, que conduziria à prescrição trienal". 

 

Leia o acórdão 

 

Operação Calvário: Sexta Turma mantém medidas cautelares para prefeita de Conde (PB) e 

irmão de ex-governador da Paraíba 
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2F2cQgNGK5Wl0%2F12082020-Operacao-Calvario-Sexta-Turma-mantem-medidas-cautelares-para-prefeita-de-Conde--PB--e-irmao-de-ex-governador.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7C1fd217b3494943ffff3608d83f820faa%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637329175161775604&sdata=YBsI8YLol%2FW19MYHOMNUJ%2BsTNnGDzVQdHwvsUsnHqSo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2F2cQgNGK5Wl0%2F12082020-Operacao-Calvario-Sexta-Turma-mantem-medidas-cautelares-para-prefeita-de-Conde--PB--e-irmao-de-ex-governador.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7C1fd217b3494943ffff3608d83f820faa%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637329175161775604&sdata=YBsI8YLol%2FW19MYHOMNUJ%2BsTNnGDzVQdHwvsUsnHqSo%3D&reserved=0


Por unanimidade, a Sexta Turma manteve as medidas cautelares alternativas à prisão aplicadas pelo Tribunal 

de Justiça da Paraíba (TJPB) à atual prefeita do município de Conde (PB), Márcia Lucena, e a Coriolano 

Coutinho – irmão do ex-governador do estado Ricardo Coutinho –, ambos denunciados no âmbito da Operação 

Calvário, que apurou suposto esquema de desvio de recursos públicos da área de Saúde na Paraíba. 

 

As medidas cautelares – que incluem o monitoramento eletrônico e o recolhimento domiciliar noturno – foram 

determinadas pelo TJPB em acréscimo às restrições impostas pelo próprio STJ ao substituir a prisão preventiva 

dos dois denunciados. Para a Sexta Turma, as cautelares adicionais foram devidamente justificadas pelo 

tribunal paraibano como necessárias para a preservação da ordem pública e a continuidade das investigações. 

 

De acordo com o Ministério Público, Márcia Lucena teve sua candidatura à prefeitura de Conde viabilizada com 

a ajuda de propinas e, como contrapartida, teria agido para introduzir organizações sociais no sistema de saúde 

municipal. Ela foi denunciada por participação em organização criminosa e por violação de dever inerente ao 

cargo. 

 

Já Coriolano Coutinho foi apontado pelo MP como integrante do núcleo operacional e financeiro do grupo 

criminoso, supostamente responsável por recolher as propinas e dar a elas roupagem lícita, mediante técnicas 

de lavagem de dinheiro. 

 

Localização 

 

Nos pedidos de habeas corpus julgados pela Sexta Turma, os dois denunciados alegaram constrangimento 

ilegal, em razão da falta de fundamentação das decisões do TJPB que lhes impuseram novas restrições além 

da obrigação de comparecimento periódico em juízo e da proibição de manter contato com os demais 

investigados – entre outras já determinadas pelo STJ. 

 

A ministra Laurita Vaz, relatora, ressaltou que, ao estabelecer o monitoramento eletrônico, o TJPB enfatizou a 

necessidade de diminuir o risco de reiteração delitiva e de preservar a ordem pública, na medida em que 

possibilita a constante localização dos denunciados. 

 

Já o recolhimento noturno foi justificado pelo tribunal paraibano como forma de resguardar as investigações, 

tendo em vista a possibilidade de haver tentativa de destruição de provas – o que poderia ser articulado 

especialmente durante a noite.   

 

Fiscalização 

 

Segundo a relatora, não há ilegalidade nas decisões que decretaram as cautelares – impostas, reiterou, em 

substituição às prisões preventivas –, inclusive porque o próprio TJPB entendeu que as novas medidas seriam 

imprescindíveis para implementação e fiscalização daquelas determinadas pelo STJ. 

 

"Tal entendimento não se mostra desprovido de razoabilidade, notadamente diante da dimensão da suposta 

organização criminosa e do número de investigados, alguns já denunciados, que tiveram a prisão preventiva 



substituída por medidas diversas, havendo, assim, fundamentação específica apta a demonstrar a respectiva 

necessidade na hipótese dos autos, em que o procedimento criminal se encontra em estágio embrionário" – 

concluiu a ministra ao negar os pedidos de habeas corpus. 

 

Leia o acórdão 

 

Mandado de segurança contra exumação do corpo do pai não exige todos os filhos no polo 

ativo 

 

Para contestar decisão judicial que determinou a exumação do cadáver do pai, é possível o manejo de 

mandado de segurança por um dos filhos, sem que necessariamente seus irmãos tenham de estar no polo ativo 

da ação, pois em tal situação o litisconsórcio é facultativo. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma deu provimento ao recurso do filho contra decisão de segunda 

instância que extinguiu o processo por falta de regularização do polo ativo. Superada a questão do 

litisconsórcio, o tribunal estadual deverá prosseguir no julgamento do mandado de segurança. 

 

Nos autos de ação de paternidade pós-morte, um dos filhos reconhecidos do morto entrou com mandado de 

segurança contra a decisão judicial que determinou a exumação do cadáver para a coleta de material genético 

e realização de exame de DNA. A exumação foi ordenada após a família se negar a fornecer amostras para o 

exame. 

 

O tribunal estadual, porém, determinou a inclusão de todos os filhos ou herdeiros do morto no polo ativo do 

mandado de segurança. Como a determinação não foi cumprida, a ação foi extinta. 

 

No recurso, o filho impetrante defendeu a tese de que não seria necessário incluir os irmãos para fins de 

conhecimento do mandado de segurança. 

 

Litisconsórcio não obrigatório 

 

O ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator, destacou que o recurso não discute a viabilidade do mandado 

de segurança contra a decisão que determinou a exumação, mas, sim, a extinção prematura do processo por 

falta de regularização dos polos processuais. 

 

"Nesse ponto, assiste razão ao impetrante, por ser desnecessária a formação de litisconsórcio ativo ou passivo 

para o conhecimento do mandado de segurança, com a inclusão dos demais réus da ação investigatória", 

explicou Sanseverino. 

 

Ele afirmou que a hipótese não é de aplicação da Súmula 631 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual o 

mandado de segurança é extinto se o impetrante não promove a citação do litisconsorte passivo necessário. 

 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13082020-Mandado-de-seguranca-contra-exumacao-do-corpo-do-pai-nao-exige-todos-os-filhos-no-polo-ativo.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13082020-Mandado-de-seguranca-contra-exumacao-do-corpo-do-pai-nao-exige-todos-os-filhos-no-polo-ativo.aspx
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=2830


"Estamos diante de hipótese de litisconsórcio ativo facultativo, tendo os irmãos do impetrante a possibilidade, se 

quiserem, de ingressar no polo ativo da presente ação mandamental", esclareceu o relator. 

 

Sanseverino comentou que a situação igualmente caracteriza o litisconsórcio facultativo unitário – quando a 

decisão judicial favorável a um beneficia automaticamente os demais litisconsortes, como prevê o artigo 117 do 

Código de Processo Civil, ainda que não precisem todos participar da ação. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
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